
-Tribunal de Contas 

DECISÃO N.0 05/2014- SRTCA 

Processo tr. o 03/2014 

1. Foi presente, para fiscalização prévia da Secção Regional. dos Açores do Tribunal de 

Contas, o contrato de empreitada de conclusão da nova Biblioteca Pública e Arquivo de 

Angra do Heroismo, celebrado em 14 de janeiro de 2014, entre a Região Autónoma dos 

Açores, através da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura e a Conduril -

Engenharia, S.A., pelo valor de € 4 440 000,00, acrescido de IV A, e com o prazo de 

execução de seis meses. 

2. Susci taram-se, porém, dúvidas quanto às habilitações exigidas ao adjudicatário no 

programa do concurso. 

3. Relevam para a decisão os seguintes factos, apurados com base nos doclirnentos do 

presente processo, bem como, dada a sua conexão com este, do processo de fiscalização 

prévia n.0 52/2009 e dos respetivos contratos adicionais: 

a) Pela Resolução do Conselho do Governo n.0 68/2008, de 20 de maio de 2008, foi 

autorizada a abertura de concurso público para a execução da empreitada de 

construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do Heroísmo, pelo valor 

estimado de € 11 500 000,00; 

b) De acordo com o anúncio do concurso•, a empreitada «envolve trabalhos de 

Contenção Periférica, Fundações e Estruturas, Arquitectura, Instalações Eléctricas, 

Mecânicas, Águas e Esgotos, com uma área bruta de aproximadamente 9000m2 e 

ainda 33002 de Arranjos Exteriores»; 

c) Em 14 de abril de 2009 foi celebrado, entre a Região Autónoma dos Açores, através 

da Direção Regional da Cultura e a FDO - Construções, S.A. e Construções Couto 

1 Publicado no JOCE, em 28-06-2008, e no DR, em 03-07-2008. 
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DECISÃO N.• 05120 14 {Proc~sso n. 0 03n0 l.J) 

& Couto, L.da, em consórcio, o contrato de empreitada de construção da nova 

Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do Heroísmo, pelo valor de 

€ 11 331 64 7 ,54, acrescido de TV A, e com o prazo de execução de 19 meses; 

d) Em 18 de maio de 2009, foi efetuada a consignação da obra; 

e) Em 1 de j ulho de 2009, o contrato de empreitada fo i visado, em sessão diária2
; 

f) Foram celebrados quatro adicionais ao contrato de empreitada de construção da 

nova Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do Heroísmo, a seguir identificados 

pelos seus elementos essenciais: 

Unid.: Euro 
_ _ Natureza dos trabalhos 

Ad. . . Celebraçao do Prorrogaçao do prazo T b /h T b /h v · -
!Clonais contrato de execução (dias) ra a . os a ra a os a anaçao 

1.o 

2.0 

3.0 

4.o 

ma1s menos 

07-05-2010 25 351.458,61 -64.667,75 286.790,86 

24-02-2011 93 230.209,41 -1 .285,76 228.923,65 

02-06-2011 91 705.540,33 -119.392,00 586.1 48,33 

29-09-2011 11 o 604.943,60 -424.490,52 180.453,08 

TOTAL 319 1.892.151,95 -609.836,03 1.282.315,92 

16,69% -5,38% 11,31% 

g) Em fevere iro de 2012 foram suspendidos os trabalhos da empreitada3
; 

h) Em junho de 2012, na sequência do pedido de insolvência da FDO- Construções, 

S.A., a Direção Regional da Cultura tomou posse administrativa da obra; 

i) De acordo com balancete da empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e 

Arquivo de Angra do Heroísmo, foram medidos trabalhos no montante de 

€ 9 63 5 160,21 , distribuídos por título contratual. como segue: 

Unid.: Euro 
Titulo contratual N.0 de autos Valor 

Contrato inicial 31 8.212.828,56 

1.0 adicional 13 341.750,26 

2.0 adicional 5 180.852,07 

3.0 adicional 705.540,33 

4.0 adicional 194.188,99 

TOTAL 51 9.635.160,21 

2 Processo de fiscalização prévia n.0 52/2009. 
3 Cfr. artigo 1.<> do programa do concurso para a conclusão da empreitada da nova Biblioteca Pública e Arquivo 
de Angra do Heroísmo. 
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DECISÃO N.• 05/20 14 (Processo n. • 03/2014) 

j) Pelo despacho do Presidente do Governo Regional n.0 1473/2012, de 24 de outubro 

de 2012, foi autorizada a abertura de concurso público para a conclusão da 

empreitada da nova Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do Heroísmo, pelo 

preço base de € 4 600 000,00 e delegadas competências no Diretor Regional da 

Cultura para aprovar os elementos que servem de base ao concurso; 

k) Por despacho do Diretor Regional da Cultura, de 24 de outubro de 2012, foram 

aprovados o programa do concmso e o caderno de encargos; 

l) O artigo 19.0 do programa do concmso tem o seguinte teor4
: 

2. Para efeitos do artigo 8 I .0 n.0 2 do CCP, o Certificado de classificação de 
empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da Construção e do 
Imobi liário, I.P. (lnCi , LP.) deve conter a 4.a Subcategoria (Alvenarias, rebocos 
e assentamento de cantarias) da J •8 Categoria- Edifícios e Património Ed ificado 
no valor globaJ da obra, consoante a proposta do adjudicatário. 

3. A habi litação do "Empreiteiro Geral ou Construtor GeraJ de Edifícios de 
Construção Tradicional" em classe que cubra o valor da proposta dispensa a 
exigência a que se refere a alínea anterior. 

m) Apresentaram-se a concmso cinco concorrentes, tendo mna das propostas sido 

excluída; 

n) Na sua proposta, o adjudicatário apresentou a seguinte declaração: 

DECLARAÇÃO 

CONDURIL - Engenharia, S.A., titular do alvará de construção no 568, com sede 
na Av. Eng.0 Duarte Pacheco, 1835, Ermesinde, Pessoa Colectiva e Matricula na 
Conservatória do Registo Comercial de Valongo 0° 500070210, Capital Social de 
Euros 10.000.000,00. declara que os trabalhos a efectuar em cada uma das 
subcategorias e o respectivo valor são os constantes no quadro seguinte: 

VALOR DOS 
CAT. SUBCAT. CLASSE DESIGNAÇÃO TRABALHOS (€} 

18 9 EmprEJteuo geral ou conslruto< gerai de edifidos de 4.440.000,00 
Oli'ISiniç3o U8lliclonal 

(total) 
1a 48 9 Alvonanas, reDoa!S e assentamento de cantanas 4.440.000,00 

(tota.!l 

4 Igual exigência é feita no ponto 8 do anúncio do procedimento, com o n.0 4155/2012, publicado no Diário da 
República, ll série, n.0 207, de 25-1 0-20 12. 
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DECISÃO N.• 0512014 (Processo 11. • 03/20 14) 

o) De acordo com o mapa de trabalhos que integra a proposta do adjudicatário5
, os 

trabalhos que se enquadram a 4.3 subcategoria da 1 !1 categoria (Alvenarias, rebocos 

e assentamento de cantarias), ascendem a € 258 008,63. Por outro lado, 

enquadram-se na 10.3 subcategoria da 4.a categoria (Aquecimento, ventilação, ar 

condicionado e refrigeração) trabalhos no montante de € 1 335 563,62; 

p) Sobre as exigências habilitacionais fei tas ao adjudicatário, foi solicitado à Direção 

Regional da Cultura que esclarecesse6
: 

A legalidade da exigência, em matéria de habil itações, da autorização relativa à 4.a 
subcategoria da 1.8 categoria, em classe que cubra o valor global da obra (ponto 2 
do attigo 19.0 do programa do concurso), atento o disposto no n.0 1 do artigo 31.0 

do Decreto-Lei n.0 12/2004, de 9 de janeiro, na redação dada pelo artigo 2.0 do 
Decreto-Lei n.0 69/20 li , de 15 de j unho, uma vez que esta não corresponde ao tipo 
de trabalhos mais express ivo indicado na proposta. 

q) Em resposta, fo i alegado o seguinte7
: 

I - A 4.a subcategoria da 1.8 categoria, referente a alvenarias, rebocos e cantarias, 
engloba os trabalhos mais significativos e de maior relevância para a conclusão da 
empreitada, nomeadamente os trabalhos de cantaria de basalto, revestimentos 
pétreos de pavimentos e conclusão de alvenarias. De referir ainda que os trabalhos 
de construção civ il ascendem a cerca de dois milhões de euros. 
Tendo em consideração que a empreitada se encontra suspensa há cerca de 3 anos, 
esta subcategoria reveste-se de maior importância, na medida em que é necessário 
proceder à verificação do estado de conservação dos trabalhos executados, 
nomeadamente alvenarias e rebocos. 
Adicionalmente, os trabalhos referentes às instalações e equipamentos e létricos e 
de A V AC, não sendo o objeto principal de uma empreitada de construção de 
edifíCios, são normalmente executados em regime de subempreitada pelo que não 
seria adequada a definição de uma destas subcategorias para a habi litação de 
empreiteiro geral. 

r) Á matéria dos requisitos habilitacionais já foi abordada em anteriores decisões 

proferidas em processos submetidos a fiscalização prévia pela Direção Regional da 

Cultura: 

Na Decisão n.0 27/2005- SRTCA, de 15-12-20058
, o Tribtmal recomendou, 

nomeadamente, que «a subcategoria que respeitar ao tipo de trabalhos mais 

5 Cujo mapa resumo consta em anexo à presente Decisão. 
6 Oficio n.0 83-UAT l, de 26-02-2014. 
7 Ofício com a referência SAI-DRAC/20 14/580, de 28-02-2014. 
8 Processo n.0 135/2005 (contrato de empreitada de restauro, consolidação e adaptação a novas funções da 
Casa Armando Cortes Rodrigues). 
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DECISÃO N.• 05120 14 (Processo n. • 0312014) 

expresslVo deve ser em classe que cubra o valor global da obra, sem 

prejuízo da habilitação de empreiteiro geral ou construtor geral, quando 

adequada, mas esta também em classe que cubra o valor global da obra»; 

Na Decisão n.0 11/2007 - SRTCA, de 05-06-20079
, o Tribunal recomendou 

que «deve ser exigida a titularidade de alvará contendo a subcategoria que 

respeitar ao tipo de trabalhos mais expressivo, em classe que cubra o valor 

global da obra, sem prejuízo da habilitação de empreiteiro geral ou 

construtor geral, quando adequada»; 

Nas Decisões n.05 7/2009 - SRTCA, de 20-05-2009 10
, e 8/2009 - SRTCA, 

de 20-05-2009 11
, o Tribunal recusou o visto com fundamento na 

inobservância do n.0 1 do artigo 31.0 do Decreto-Lei n.0 12/2004, de 9 de 

Janeiro. 

4. Como foi referido nas Decisões n.05 27/2005 - SRTCA, 11/2007 - SRTCA, 7/2009 -

SRTCA e 8/2009 - SRTCA, nos termos do n.0 1 do artigo 31.0 do Decreto-Lei n.0 

12/2004, de 9 de janeiro, «Nos procedimentos de formação de contratos de empreitada de 

obras públicas( . . . ), deve ser exigida uma única subcategoria em classe que cubra o valor 

global da obra, a qual deve respeitar ao tipo de trabalhos mais expressivo, sem prejuízo 

da eventual exigência de outras subcategorias relativas aos restantes trabalhos a executar 

e nas classes correspondentes»12
• Em conformidade com o n.0 2 do mesmo artigo 31.0

, «A 

habilitação de empreiteiro geral ou construtor geral, desde que adequada à obra em causa 

e em classe que cubra o seu valor global, dispensa a exigência a que se refere o número 

anterior». 

Destas disposições resulta que: 

9 Processo n.0 48/2007 (contrato de empreitada de ampliação e adaptação da Casa Pimentel Mesquita a 
Biblioteca Municipal de Santa Cruz das Flores). 
10 Processo n.0 44/2009 (contrato de empreitada de conservação da cobertura do Convento de São Boaventura 
Museu das Flores). 
11 Processo n.0 37/2009 (contrato de empreitada contrato de empreitada de remodelação do Recolhimento de 
Santa Bárbara. Ponta Delgada - 2. nfase). 
12 Redação dada pelo artigo 2.0 do Decreto-Lei n.0 69/2011, de 15 de junho. 
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DECISÃO N.• 05/20 14 (Processo n. • 03120 14) 

Deve ser exigida a subcategoria respeitante ao tipo de trabalhos mais 

expressivo; 

Esta subcategoria terá de ser de classe que cubra o valor global da proposta; 

Relativamente aos restantes trabalhos a executar podem ser pedidas as 

subcategorias apropriadas, nas classes correspondentes ao valor desses 

trabalhos; 

O adjudicatário pode validamente apresentar a habilitação de empreiteiro 

geral ou construtor geral, desde que adequada à obra em causa e em classe 

que cubra o seu valor global, mesmo que não detenha a subcategoria 

respeitante ao tipo de trabalhos mais expressivo. 

5. O regime do Decreto-Lei n.0 12/2004, não foi alterado com a entrada em vigor do Código 

dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, 

aplicável ao procedimento de concurso público em causa. 

Ao invés do regime antecedente13
, o CCP não permite que a entidade pública adjudicante 

exija aos concorrentes a apresentação de documentos de habilitação, incluindo os alvarás, 

obrigação que, sendo o caso, impende apenas sobre o adjudicatário, por ocasião da 

notificação da decisão de adjudicação, e não sobre os concorrentes14
• 

No âmbito do CCP, a entidade adjudicante não necessita de especificar nas peças do 

procedimento as autorizações que o alvará do adjudicatário deverá conter, bastando-lhe 

referir que o mesmo deverá apresentar alvará contendo as habilitações adequadas e 

necessárias à execução da obra a realizar. No entanto, se o fizer, tais exigências devem 

subordinar-se estritamente ao respetivo regime legal. 

6. Conforme resulta da matéria de facto, no programa do concurso foi exigido ao 

adjudicatário o alvará de empreite iro de obras públicas com a 4.a subcategoria da 1.3 

categoria (Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias), de classe que cobrisse o 

valor da proposta, quando, face ao disposto na primeira parte do n.0 1 do artigo 31.0 do 

13 Artigos 69 .0
, n.0 1, e 92.0

, n.0 I, do Decreto-Lei 0.
0 59/99, de 2 de março. 

14 Artigos 77.0
, 0. 0 2 , alinea a), e 81.0

, 0.0 2, ambos do CCP. 
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DECISÃO N.• 05/2014 (Processo n. • 03/20 14) 

Decreto-Lei n.0 12/2004, deveria ter sido exigido o alvará de empreiteiro de obras 

públicas com a 10.3 subcategoria da 4.8 categoria (Aquecimenzo, ventilação, ar 

condicionado e refrigeração), de classe que cobrisse o valor da proposta, por ser a que 

corresponde ao tipo de trabalhos mais expressivo. Com efeito, de acordo com a proposta 

do adjudicatário, os trabalhos que se enquadram na 1 o.a subcategoria da 4.8 categoria 

(Aquecimento, ventilação, ar condicionado e refrigeração) atingem o montante de 

€ 1 335 563,62, enquanto os trabalhos que integram a 4.a subcategoria da 1.3 categoria 

(Alvenarias, rebocos e assentamento de cantarias) ascendem a apenas € 258 008,63. 

Na sua resposta, o serviço alegou que a 4.8 subcategoria da 1.3 categoria corresponde ao 

tipo de trabalhos «mais significativos e de maior relevância para a conclusão da 

empreitada», tendo acrescentado que os trabaU1os referentes às instalações e 

equipamentos elétricos e de A V AC não constituem o objeto principal de uma empreitada 

de construção de edificios. 

Importa referir que a exigência de alvará contendo a subcategoria respeitante ao tipo de 

trabalhos mais expressivo em classe que cubra o valor global da obra é um poder 

vinculado do dono da obra. Com base no orçamento do projeto, o dono da obra determina 

a subcategoria que respeita ao tipo de trabalhos mais expressivo, sendo essa a 

subcategoria que tem de pedir, em classe adequada ao valor da obra. É o que impõe o n.0 

1 do artigo 3 1 . 0 do Decreto-Lei n. 0 12/2004. 

Haverá ainda que ter presente que o contrato de empreitada tem por objeto a conclusão da 

nova Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do Heroísmo tendo, no âmbito do contrato 

inicial (e respetivos adicionais), sido já realizados trabalhos no montante de 

€ 9 635 160,21. Deste modo, não pode afirmar-se que se está perante uma «empreitada de 

construção de edifícios». 

Ao não ter sido exigido ao adjudicatário a titularidade de alvará contendo a subcategoria 

que corresponde ao tipo de trabalhos mais expressivo, em classe que cubra o valor global 

da obra, não foi observado o disposto no n.0 1 do artigo 31.0 do Decreto-Lei n.0 12/2004. 
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Este facto, para além de cnar o nsco de execução da obra por empreiteiro sem a 

habilitação adequada para o efeito'\ revela-se suscetível de restringir o universo de 

potenciais concorrentes e de, consequentemente, afetar o resultado financeiro do contrato. 

7. Em conclusão: 

a) Face ao regime vigente, constante do CCP, a entidade adjudicante não necessita 

de especificar, nas peças do procedimento, as autorizações que o alvará do 

adjudicatário deverá conter, bastando referir que este deve apresentar alvará 

contendo as habilitações adequadas e necessárias à execução da obra a realizar; 

b) Porém, ao fazê- lo, tais exigências devem subordinar-se estritamente ao respetivo 

regime legal; 

c) Ao ter sido exigido ao adjudicatário o alvará de empreiteiro de obras públicas 

com a 4.3 subcategoria da 1.3 categoria (Alvenarias, rebocos e assentamento de 

cantarias), de classe que cobrisse o valor da proposta, em vez de ter sido pedido 

o alvará com a 10.3 subcategoria da 4.3 categoria (Aquecimento, ventilação, ar 

condicionado e refrigeração) 16
, de classe que cobrisse o valor da proposta, não 

foi observado o disposto no n.0 1 do artigo 31.0 do Decreto-Lei n.0 12/2004; 

d) Esta ilegalidade mostra-se suscetível de restringir o universo de potenciais 

concorrentes e, nesta medida, de alterar o resultado fmanceiro do contrato, o 

que, nos termos da alínea c) do n.0 3 do artigo 44.0 da LOPTC, a configura como 

fundamento de recusa de visto; 

e) A matéria dos requisitos habilitacionais já foi abordada em anteriores decisões 

proferidas em processos submetidos a fiscal ização prévia pela Direção Regional 

da Cultura (Decisões n.0 s 27/2005 - SRTCA, 11/2007 - SRTCA, 7/2009 -

SRTCA e 8/2009 - SRTCA), não havendo, assim, fundan1ento para usar a 

faculdade que se refere o n.0 4 do artigo 44.0 da LOPTC. 

15 No caso, o adjudicatário é detentor das autorizações necessárias. 
16 Correspondente ao tipo de trabalhos mais expressivo. 

-8-



e 
Tribunal de Contas 

DECISÃO N.• 05120 14 {Processo n. • 03120 /4) 

8. Assim, o Juiz da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em sessão 

ordinária, ouvidos o Ministério Público e os Assessores, decide, com os fundamentos 

expostos, recusar o visto ao contrato em referência. 

9. Tendo-se ainda verificado que no mapa de quantidades posto agora a concurso constam 

trabalhos que foram medidos, e eventualmente faturados e pagos, no âmbito do anterior 

contrato de empreitada de construção da nova Biblioteca Pública e Arquivo de Angra do 

Heroísmo (processo de fiscalização prévia n.0 52/2009), determina-se a realização de urna 

auditoria à execução do referido contrato. 

Emolumentos: € 20,60. 

Notifique-se. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em i- Á-4-1~,'-..... )...._ ).o t ...( 

O JUIZ CONSELHEIRO 

(Nuno Lobo Ferreira) 

O ASSESSOR 

c.} ... "i; & ' ~?"~'·· ~ 1}1.~ ... 
(João José Cordeiro de Medeiros) 

MINISTÉRIO PrÚ BLICO 
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A EXO À D ECISÃO N.0 05/2014 - SRATC (Processo n. 0 03/2014} Página I de 2 

·-

,_ 

BIBUOTECA PÚBUCA E ARQUIVO REGIONAL DE ANGRA DO HEROiSMO E 
D I RECÇÃO REGIONAL DE CULTURA DOS A ÇORES 

OUTROS ELEMENTOS DO PROJECTO - MAPA DE TRABALHOS 

MAPA RI!SUMO 

Artigo I DI!SIGNAçAO DOS TRABALHOS 1 

o. 
1 
2 

CUSTOS DE ESTALEIRO R.ELATIVOS A TODA A 
EMPREITADA 

2..1 

2.2. 
2 .3 . 

2.-4 . 
2.5. 
~.6. 
2.7. 
2 .8 . 
2 .9. 

2.10. 
2 .11. 

0 . 1 

0 .2 

0 .3 

TRABALHOS PREPARATÓ RIOS I! ACI!SSÔR.IOS 
ARQUITECTURA 

COBERTURAS, IMPER.MEABlUZAÇÕES E ISOLAMENTOS. 

ALVENARIAS 

REVESTIMENTO DE PAREDES, TECTOS, TECTOS FALSOS 
INCLUINDO PI NTURA E ACABA/'1ENTO FINAL 
CANTARIAS 
PAVIMENTOS NÃO PETREOS 
CARPINTARIAS -
SERRALHARIAS 
EQUIPAMENTO SANITÃRIO. 

ESTANTES, BANCADAS, MOBIUÁRIO E EQUIPAMENTO 
DIVERSOS 
ARQUFTFCTURA PAlSAGtSTA 
Vl02e 1,20x3,00 com uma folha ptvotante e barra anti · 
panlco ( piso - 1) 

VI04f.2 (es paço 0.7 - café ) 

Reparal;!o de p1ntura nas tubaoens de A.ço Galvanl z:ado 
Instalada á vista em obra 

3 DISTRIBUIÇ.\0 DI! ÁGUA 
3 . 1 1 · DI STRIBUIÇÃO OE ÁGUA 
3.2 11 - REDE OE INCENOIOS 
3 .3 III · DIVERSOS 

4 j)RENAGEM De ÁGUAS ~IDUAIS 
4 . 1 I · DRENAGEM OE ÁGUAS RESI DUAIS DOMÉSTICAS 
4 . 2 II - DRENAGEM DE AGUAS PLUV IAIS 
4 . 3 UI - DI VERSOS 

5 INSTALAÇÔI!S I!L IÉCTRJCA.S , TELECOMUNJ:CAÇÕ1!5 E 
SI!GURANÇA ACTIVA 

5 . 1 POSTO DE SECCIONAMENTO E DE TRAN SFORMAÇÃO E 
GRUPOS DE EMERG~NClA 

5 . 2-- QUADROS ELECTRICOS 
5 .3 AUMENTAÇÃO DOS QUADROS ELECTRICOS • ELECTRODO 

DE TERRA OE PROTECÇÃO 
5 .4 ILUMINAÇÃO NORMAL E OE SEGURANÇA 
5 .5 

TOMADAS OE ENERGIA E AUI'1ENTAÇÁO A EQUIPAMENTOS 
5 .6 CAMINHOS DE CABOS EM METAUCOS E CALHAS DE 

PAVIMENTO 
5 .7 REDE OE DETECÇÃO OE INC.ENDIOS 
5 .8 REDE OE ALARMES CONTRA A INTRUSÃO 
5 .9 REDE DE CABLAGEM ESTRU'füRADA E REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE SINAL OE TV 
5 . 10 "REDE DE EXTINÇÃO DE lNCÉNDlOS 
5.11 INFRA- ESTRUTURAS PARA SISTEMA OE ACESSOS DA 

BIBUOTECA 

T 

61.854.57 E: 
22.4 70 ,83 c 

292.314,64 c 
202.690,3l c 
253.048,12 c 
96.591,88 ( 

365.356,9 ? c 
28 .?65,54 c 

284 .877,72 c 
146.850,0? ( 
106.5 1 1,03 c 

11.999,80 ( 
20.518,72 c 

2. 124, 60 c 

10.497,36 c 
48.543, :31 c 

1.920 ,22 c 

1 .351,30 c 
28.6 77,54 c 

5 3.510,22 c 
324.126,44 c 

5 5.510,58 ( 

26. 512, 10 c 
43.947,35 c 
14.009 42 c 

48.506,80 c 
230.909,16 c 

608,13 c 

Tot•l 
Euros 

2 

94.931~07 c 
3 .380,33 c 

1 .951.331, 68 c 

·-
-

725, 65 c 

563,39 c 

1 .0Z5, 3 7 C 

34.643-;1 2 c 

60.960,90 c 

888.963, 95 c 

--

PRESIDêNC'IA DO GOVeRNO RI!GIONAL DOS AÇORI!S 
DIRECÇÃO REGIONAL DE CULTURA DOS AÇORES 
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BISUOTECA PÚBUCA E ARQUTVO REGIONAL DE ANGRA DO HEROfSMO E 
DIRECÇÃO REGIONAL DE CULTURA DOS AÇORES 

OUTROS ELEMENTO$ DO PROJECTO - MAPA PI TRA8ALHOS 

AlUgo DE.SJGNAÇÃO DOS TRABALHOS Pllrcl•l 
Euro. 

Totlll 
l!uroat 

3 

5 . 12 ASCENSORES 36.693.33 E: 
I--~5= .• ~1~3~~~S~ErlA~GEN~~~S~C~O~R~T•A&PF~O~G~0.-----------------------~-----71~1.~2~6~7~,7~8~~~--------------~ 

~--5~ .• 1~··~~~~~~=0~R~E~S~PO~R~TÁ~ns~~S~~~~~=--------------+----~7.91032C 
5 .15 SINAUZACAO PASSIVA OE SEGURANÇA 3 .901 1:-;9;.....(~-------f 
5.16 DIVERSOS 1.522 28 E: 

O lNSTALAÇ~IS MECANI<:AS OE CLIMATIZAÇAO E 
VENTILAClO 

6.1 CHfLLERS 11.830 70 t: 
l----=::6o:.;.2:::--+:E:.:;:Q~IU~III::-P7.:AMENTOS HIORAUUCOS - ZONA TECNICA 91.634 02 C 

6.3 BOMBAS-DE CIRCUlACAO 18.352 .. 3 1 €: 
6 .4 UNCDAOES DE TRATAMENTO OE AR 78 .376 42 t: 

907.041 15 c: 

6.5 VENTILO CONVECTORES 89 .070,83;-C~I----------1 
6 . 6 OIF\JSOR.ES 4 .290,67 ~ 

6 .8 T UBAGEM 84.153 4 8 E: 
&.9 CONDUTAS 129.-.1."1 72 E: 

~--~0~.1~0~~~REGIS~~T~OS~C~O~R~T~A~-~~~o=-------------------------+---~~1~.~6~16~6~3~C~------------~ 

6 .. 11 GRELHAS 5.018 88 t: 
6 .12 REGISTOS MOTORIZADOS PARA CONDUTA -l- ------=-1 :...:..7...:;9.=;3..:;5;.;:3;...t:=+--- _ - - - -1 
6 .13 lNSTAlAc0ES E~TRlCAS E SISTEMA OE CONTROLO 229. 124,2.~~ 
6.14 CONOICJONAMENTO ACUSTlCO - 6.9~02 E:r ·------------1 
6.15 GERAIS -------+---'1=-"6"'. 5~5: 8,8~3_-xt€ ---------------1 

7 INSTALA~ES MECANICAS DE CÚMATIZAÇAO E 
VENn.LAÇAo DOS DEPÓSXTOS {PJSOS - 1 I! 0) 
SISTEMA5 OE CUMATtzAÇÃO DOS DEPOSITOS (PISOS -1 7.1 

428. 522 ~?_C:: 

e O} 
: ·- _ 8 .:· ?.l.~fPi~ SOLAR FOTOVOt.TAICO 

---+------'-4 .::.28=-.,_,S:.:2:.:2:<.4.:..:7c...:.f:t- • · - =-..::-=-=-:i 
57.910 93 c: 

.. _ . .ll.L..._ MOOUbQ.S_SqLA~.ES=------------------- 5.633 89 t: 
S.::t INVERSOR =...-<=õ""õ===---------- - . -+-----=-26':'':.:::2;::2;::0"-ilõ-:3~<-=+--l ----::8.:"-3::::.----t::CO::':'In::::::::AO:zO_:.;R o·e ÉNÊRGIA ELÊCTRICA 5.633 89 t: --·-----1 

l---~s.=='.47----F-QP.'U;':AD~R;:,;O~ELfiiuCo=""-'-===-'-'-"'='------------- 2 2.53 5 57 t: 
- -1----'"?=.~~f--- ... ----1 

•---~8~..S~--~CA;:::B;:O:;S;:E;o;ll=CTR:-:,:::::_;IC~O,-~S 3 .380 33 C 
r ------------------------- ~-----~~~':'~~r-------·· ----.___ ,.8::,::.6><...._ .J...:O::.;UTR::..:....:.:.:O:o;:S TRABALHOS -------------- 4 .50711 t: __ 

4 .440.000,00 c; 

PRES IDÊNCIA DO GOVI!RNO R!!GIOfiiAL DOS AÇORES 
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